










 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS - SE 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
REF.:  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
 
OBJETO: Registro de Preços para a Aquisição de Equipamentos Hospitalares, visando 
atender às necessidades do Hospital Municipal e das Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Carmópolis/SE. 
 
 

A empresa TERRITORIO HV VENDA E LOCACAO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 41.230.162/0001-01, localizada na Rua Chopin, 191, Prado, Belo Horizonte/MG – 

CEP: 30.411-115, telefone para contato: (31) 99445-5553, e-mail: 

diretoriathv@gmail.com, por seu representante legal infra assinado, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, 

tempestivamente, apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO do edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 007/2024, mais precisamente ao seu ITEM 13:  

 
1º PERGUNTA:  
Sobre o prazo para pagamento, o edital informa: 

 

 
 
E informa também: 

 



 
 
Diante da divergência em relação ao prazo para pagamento, gostaríamos de sabe: o 

prazo é de 10 dias ou 30 dias? Poderiam nos confirmar, por gentileza? 

 
2º PERGUNTA:  
Os equipamentos deverão ser NOVOS ou poderão ser USADOS? Caso possam ser 
usados, há restrição/limite quanto ao ano de fabricação do equipamento?  
 
 
3º PERGUNTA:  
Os senhores informam que o critério de julgamento será sobre o MENOR PREÇO 
POR ITEM. Assim, em na fase de lances, devemos ofertar lance sobre o valor unitário 
do equipamento? Por exemplo, seria o valor unitário de UM equipamento? Ou seria o 
valor total de ITEM (2 equipamentos)?  
 
 
4º PERGUNTA:  
Tendo em vista a suspensão dos serviços de autenticação digital realizado pelo cartório 

Azevedo Bastos (João Pessoa/PB), o órgão aceitará documentos já autenticados 

digitalmente por este cartório?  

Lembrando que os documentos já autenticados sua autenticidade pode ser verificada 

no site https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ visto que até a data da suspensão do 

serviço o referido cartório tinha competência jurisdicional para a autenticação, não 

invalidando assim, suas atuações anteriores. 

 

Belo Horizonte, 15/04/2024. 
 
 
 
 
 
________________________________                ________________________________ 
PAULO AUGUSTO RIBEIRO ALMEIDA                  MATEUS DE CASTRO MARCHINI  
       REPRESENTANTE LEGAL                                    REPRESENTANTE LEGAL 
          CPF: 084.950.216-09                                               CPF Nº 070.396.276-04 
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